
Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

LEI N° 5.402/2023

“TORNA  OBRIGATÓRIO  QUADRO
INFORMATIVO NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANGUÇU/RS”

MARCUS  VINICIUS  MULLER  PEGORARO, Prefeito
Municipal de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e
eu sanciono a seguinte lei:

ART. 1º -  Fica o Município de Canguçu/RS obrigado a fixar nas Unidades Básicas de
Saúdes locais, quadro informativo em lugar visível a todos que ingressem no local. 

ART. 2° - O quadro informativo deve conter as seguintes informações:

I -       Identificação e horário de atendimento;
II -      Mapa de abrangência com a cobertura de cada equipe;
III  -  Identificação  do  Gerente  da  Atenção  Básica  no  território  e  dos

componentes de cada equipe da UBS;
IV -     Relação dos serviços disponíveis;
V -      Detalhamento das escalas de atendimento de cada equipe.

Parágrafo Único – As informações presentes no quadro devem ser atualizadas
diariamente.

ART. 3º - Essa Lei será regulamentada naquilo que couber.

ART. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
CANGUÇU/RS, 03 DE JANEIRO DE 2023.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER                                                                
Chefe de Gabinete do Prefeito

Iniciativa: Poder Legislativo                                                                                                  
Autor: Vereador Oraci de Souza Teixeira  – Bancada PSB
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ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.XXX.XXX-02) em 16/01/2023 13:16:34 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
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